
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 229/21, protocolo 
8828, de autoria do Vereador DR. MARCOS PINCHIARI, que visa declarar de 
utilidade pública a instituição “ONG Torre Forte”. As Comissões de JUSTIÇA, 
de FINANÇAS e de EDUCAÇÃO exararam parecer verbal opinando pela sua 
APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 9.454/21                                   quorum: m.s. 
APROVADO 
 

2. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 31/23, protocolo 
1382, de autoria do Vereador CARLOS FERREIRA, que não considera crime 
poda ou corte de árvore em logradouros públicos ou propriedades privadas 
quando o órgão ambiental não atender em tempo hábil pedido de supressão 
em face da possibilidade de ocorrência de acidente. As Comissões de 
JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal opinando pela sua 
APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 1.292/23                                   quorum: M.A. 
APROVADO 
 

3. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 52/23, protocolo 
2280, de autoria dos Vereadores RENATINHO DO CONSELHO e RODOLFO 
DONETTI, que autoriza o Poder Executivo a disponibilizar profissionais de 
segurança especializada nas escolas municipais de Santo André, e dá outras 
providências. As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer 
verbal opinando pela sua APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 2.127/23                                   quorum: M.A. 
APROVADO 
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4. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI 13/24, protocolo 
2045, encaminhado pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, que institui benefícios aos 
servidores públicos municipais da Administração Pública Direta e Indireta. 
As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 19/24 
opinando pela sua APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 1.910/24                                                               quorum: M.A. 
APROVADO 
 

5. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 42/24, protocolo 
2049, de autoria da MESA DIRETORA, que concede reposição salarial aos 
servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Santo André, bem como 
dos agentes políticos para a próxima legislatura. As Comissões de JUSTIÇA e 
de FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 20/24 opinando pela sua 
APROVAÇÃO. Apresentadas EMENDAS, protocolos 2098 e 2136. 
 
PROCESSO N.º 1.913/24                                   quorum: M.A. 
APROVADO (emenda 2136 aprovada, emenda 2098 rejeitada) 
 

6. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação da PROPOSTA DE EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 01/17, protocolo 000460, de autoria de DIVERSOS 
VEREADORES, visando alterar a redação do artigo 29 da Lei Orgânica. 
PENDENTE de parecer da Comissão de JUSTIÇA. 
 
PROCESSO N.º 145/17             quorum: 2/3 
ADIADO POR 3 SESSÕES 

 

7. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 134/20, 
protocolo 5765, de autoria do Vereador LUCAS ZACARIAS, que visa denominar 
equipamentos instalados na Praça Silvia Arlete Baptista Carrasco, na Vila 
Guiomar. PENDENTE de parecer das Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS.  
 
PROCESSO N.º 5.471/20                                   quorum: m.s. 
ADIADO POR 3 SESSÕES 

 

8. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 148/22, 
protocolo 5870, de autoria do Vereador LUCAS ZACARIAS, que visa instituir e 
incluir no calendário oficial do município de Santo André o "Dia do 
Antigomobilista". PENDENTE de parecer das Comissões de JUSTIÇA, de 
FINANÇAS e de EDUCAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 5.488/22                                   quorum: m.s. 
ADIADO POR 3 SESSÕES 

 

 

 

 

 

 

 



9. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI CM 213/22, 
protocolo 8820, de autoria do Vereador RICARDO ALVAREZ, que reconhece os 
povos e comunidades tradicionais de Matriz Africana presentes nesse 
município e torna suas práticas e saberes ancestrais integrantes do 
patrimônio cultural de natureza imaterial do município de Santo André. As 
Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal opinando pela 
sua APROVAÇÃO. 
 
PROCESSO N.º 8.208/22                                   quorum: M.A. 
APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

10. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE RESOLUÇÃO 
05/23, protocolo 1006, de autoria do Vereador RICARDO ALVAREZ, que dispõe 
sobre a criação da Frente Parlamentar em Defesa dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Matriz Africana, no âmbito do Município de Santo André. 
PENDENTE de parecer das Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS. 
 
PROCESSO N.º 936/23                                            quorum: 2/3 
ADIADO POR 2 SESSÕES 

 

 

 

 


